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DECRETO Nº 41.713, 25 DE FEVEREIRO DE 2002

Regulamenta a Lei nº 13.155, de 29 de
junho de 2001, que cria, na Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, o Fundo
Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - FEMA, e dá
outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei ,
CONSIDERANDO a criação, pela Lei nº 13.155, de 29 de
junho de 2001, do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - FEMA;
CONSIDERANDO o papel estruturador do Fundo Especial do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA para
as ações da Administração Municipal no desenvolvimento de
planos, programas e projetos que visem à melhoria da quali-
dade de vida e ao uso racional e sustentável dos recursos natu-
rais do território municipal;
CONSIDERANDO que os recursos auferidos em decorrência
de ações de controle ambiental desenvolvidas pelo Município
de São Paulo devem reverter ao Fundo Especial do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, como prevê a
Lei Federal nº 9.605, de 13 de fevereiro de 1998;
CONSIDERANDO a necessidade de definição dos procedi-
mentos e normas para a correta aplicação e gerenciamento dos
recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - FEMA,
D E C R E T A:
Art. 1º - O Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - FEMA, criado pela Lei Municipal nº
13.155, de 29 de junho de 2001, tem como finalidade dar su-
porte financeiro a planos, programas e projetos que visem ao
uso racional e sustentável de recursos naturais, ao controle, à
fiscalização, defesa e recuperação do meio ambiente e a ações
de educação ambiental.
Parágrafo único - É vedada a aplicação de recursos financeiros
do Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - FEMA em despesas com pessoal da Adminis-
tração Direta, Indireta ou Fundacional, bem como com en-
cargos financeiros estranhos à sua finalidade.
Art. 2º - Constituem receitas do Fundo Especial do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA:
I - dotações orçamentárias a ele especificadamente destinadas;
II - créditos adicionais suplementares a ele destinados;
III - produto de multas impostas por infrações à legislação am-
biental;
IV - doações de pessoas físicas ou jurídicas;
V - doações de entidades internacionais;
VI - valores advindos de acordos, contratos, consórcios, con-
vênios, termos de cooperação e outras modalidades de ajuste;
VII - preço público cobrado pela análise de projetos ambien-
tais e informações requeridas ao cadastro e banco de dados
ambientais gerados pela Secretaria Municipal do Meio Am-
biente - SMMA;
VIII - rendimentos obtidos pela aplicação de seu próprio patri-
mônio;
IX - compensação Financeira para a Exploração Mineral -
CFEM;
X - indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extraju-
diciais, referentes a áreas verdes e devidas em razão de parce-
lamento irregular ou clandestino do solo;
XI - ressarcimento devido por força de Termos de Ajusta-
mento de Conduta - TAC e Termos de Compromisso Am-
biental - TCA, firmados com a Secretaria Municipal do Meio

Ambiente - SMMA, bem como os valores correspondentes às
multas aplicadas em decorrência do descumprimento do esti-
pulado naqueles instrumentos;
XII - valores recebidos pelo uso, por terceiros, de áreas sob
a administração da Secretaria Municipal do Meio Ambiente
- SMMA;
XIII - recursos provenientes das compensações financeiras de-
vidas ao Município de São Paulo, em razão de restrição sofrida
pela instituição de espaços territoriais especialmente prote-
gidos por força de legislação federal ou estadual específica;
XIV - recursos provenientes de repasses ao Município de São
Paulo, previstos em legislação de proteção e gestão ambiental,
de recursos hídricos e de saneamento;
XV - outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 3º - Os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - FEMA serão depositados em
conta especial, mantida em instituição financeira oficial.
Art. 4º - Os recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - FEMA serão aplicados direta
ou indiretamente pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente
- SMMA ou transferidos, observadas as disposições legais
aplicáveis, mediante convênios, termos de parceria, acordos,
ajustes ou outros instrumentos previstos em lei, a serem cele-
brados com órgãos públicos, organizações da sociedade civil
de interesse público e organizações não-governamentais brasi-
leiras e sem fins lucrativos, cujos objetivos estejam relacio-
nados àqueles referidos no artigo 1º deste decreto.
Art. 5º - A utilização de recursos do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA para desen-
volvimento e execução de planos, programas e projetos depen-
derá de manifestação favorável do Conselho do Fundo Espe-
cial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
CONFEMA.
§ 1º - O pedido de análise de planos, programas e projetos,
submetido ao Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA, deverá ser ins-
truído com os elementos necessários à análise econômica e
técnica da proposta.
§ 2º - As receitas auferidas por força de acordos, contratos,
consórcios, convênios, termos de cooperação e outras modali-
dades de ajuste deverão ser utilizadas na forma estabelecida no
respectivo instrumento.
Art. 6º - O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA será presidido
pelo Secretário Municipal do Meio Ambiente e terá a seguinte
composição:
I - um (1) representante da Secretaria Municipal do Planeja-
mento Urbano - SEMPLA;
II - um (1) representante da Secretaria Municipal das Finanças
e Desenvolvimento Econômico - SF;
III - um (1) representante do Conselho Municipal do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES;
IV - um (1) representante de entidades ambientalistas não-go-
vernamentais, cadastradas na Secretaria Municipal do Meio
Ambiente - SMMA;
V - um (1) representante de outras entidades não-governa-
mentais, cadastradas na Secretaria Municipal do Meio Am-
biente - SMMA.
§ 1º- A participação no Conselho do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA não
será remunerada, sendo, porém, considerada de relevante inte-
resse público.
§ 2º - Os representantes dos órgãos da Administração Muni-
cipal, bem como seus respectivos suplentes, serão designados
pelo Prefeito, mediante indicação dos Secretários.
§ 3º - Os membros a que aludem os incisos IV e V deste ar-
tigo, e respectivos suplentes, serão designados pelo Prefeito,
mediante indicação das entidades ali mencionadas.
§ 4º - O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois)
anos, admitindo-se uma recondução.
§ 5º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria
simples, com a presença de, no mínimo, 4 (quatro) de seus
membros, cabendo ao Presidente o voto de desempate.
§ 6º- O funcionamento do Conselho do Fundo Especial do
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA
e as atribuições de seus membros serão estabelecidos em seu
Regimento Interno.
Art. 7º- O Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - FEMA terá suporte técnico e adminis-
trativo oferecido pela Secretaria Municipal do Meio Am-
biente - SMMA.
Parágrafo único - A execução orçamentária do Fundo Especial
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA
será realizada pela Supervisão Geral de Administração - SGA
da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA.
Art. 8º - Compete ao plenário do Conselho Municipal do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES:
I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e pro-
gramas de alocação de recursos do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, em con-
formidade com a Política Municipal de Meio Ambiente e,
quando disponível, após análise do Diagnóstico Ambiental do
Município de São Paulo;
II 1. - convocar audiências públicas para discussão das dire-
trizes e prioridades a serem definidas para o Fundo Especial
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA;1.
III - acompanhar a aplicação dos recursos e avaliar, anual-

mente, a eficácia dos planos, programas e projetos apoiados
pelo Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - FEMA;
IV2. - dar publicidade, anualmente, por meio de resolução, dos
planos, programas e projetos desenvolvidos com recursos do
Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - FEMA.
§ 1º - A Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SMMA
providenciará a elaboração do Diagnóstico Ambiental do Mu-
nicípio de São Paulo, no prazo de 365 dias, a contar da apro-
vação, pelo Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável - CADES, de indicadores e parâmetros
estabelecidos especialmente para esse fim.
§ 2º - Até que sejam ultimados os estudos relativos ao Diag-
nóstico Ambiental do Município de São Paulo, o Conselho
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
- CADES estabelecerá as diretrizes, prioridades e programas
de alocação de recursos do Fundo Especial do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, em conformidade
com a Política Municipal de Meio Ambiente, obedecidas as di-
retrizes federais e estaduais.
§ 3º - O Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvi-
mento Sustentável - CADES, ao estabelecer as diretrizes, prio-
ridades e programas de alocação de recursos, poderá indicar o
percentual máximo, por projeto, de utilização dos recursos dis-
poníveis por fonte, excetuados aqueles auferidos nos termos
do parágrafo 2º do artigo 5º deste decreto.
Art. 9º - Compete ao Conselho do Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA:
I - definir normas, procedimentos e condições operacionais do
Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável - FEMA;
II - avaliar os planos, programas e projetos apresentados, deli-
berando sobre a sua viabilidade técnica e econômica, ouvidos
os setores competentes da Secretaria Municipal do Meio Am-
biente - SMMA;
III- encaminhar ao plenário do Conselho Municipal do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, para co-
nhecimento, os planos, programas e projetos aprovados;
IV - dar publicidade, anualmente, pela imprensa oficial do Mu-
nicípio de São Paulo, do montante dos recursos previstos para
apoio, no exercício seguinte, de planos, programas e projetos;
V - aprovar seu regimento interno.
Art. 10 - O Conselho do Fundo Especial do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA deverá observar
os seguintes critérios na avaliação dos planos, programas e
projetos apresentados:
I - conformidade com as diretrizes, objetivos e princípios da
Política Municipal do Meio Ambiente e do Sistema Nacional
do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como com as diretrizes,
prioridades e programas de alocação de recursos do Fundo Es-
pecial do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável -
FEMA, estabelecidos pelo Conselho Municipal do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - CADES;
II - demonstração de que a continuidade e manutenção são fac-
tíveis, ao longo do período previsto para seu desenvolvimento,
implantação e execução;
III - a relação entre a magnitude dos recursos a alocar e o re-
torno social e ambiental propiciado;
IV - auto-sustentabilidade após sua implantação;
V - capacidade de replicabilidade;
VI - articulação com a comunidade local.
Art. 11 - Todos os dados e informações gerados nos planos,
programas e projetos apoiados pelo Fundo Especial do Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA deverão in-
tegrar o Sistema Municipal de Informações Ambientais.
Art. 12 - O Secretário Municipal do Meio Ambiente poderá
conferir outras atribuições ao Fundo Especial do Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável - FEMA, compatíveis
com sua área de atuação.
Art. 13 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
STELA GOLDENSTEIN, Secretária Municipal do Meio Am-
biente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de fe-
vereiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.714, 25 DE FEVEREIRO DE 2002

Dispõe sobre a permissão de uso, a 
título precário e gratuito, de área de
propriedade municipal, situada na Rua
Wenceslau Guimarães - Vila Císper, e
dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na confor-
midade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do
Município de São Paulo,

DECRETA:
Art. 1º - Fica permitido à Fazenda do Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Estado da Educação, o uso, a título
precário e gratuito, de área de propriedade municipal, em edi-
ficações localizada na Rua Wenceslau Guimarães, Vila Císper,
nesta Capital, para o funcionamento de uma unidade escolar.
Art. 2º - A área referida no artigo anterior, configurada na
planta anexa A-9798, do arquivo do Departamento Patrimo-
nial, rubricada pela Prefeita como parte integrante deste de-
creto, assim se caracteriza: delimitada pelo perímetro 1-11-2-
3-4-5-6-12-7-8-9-1, de formato irregular, com cerca de
15.880,75m2 (quinze mil e oitocentos e oitenta metros e se-
tenta e cinco decímetros quadrados), confrontando, para quem
de dentro da área olha para a Rua Wenceslau Guimarães: pela
frente, linha mista 1-11-2-3-4-5, medindo 168,58 metros, con-
frontando com a Rua Wenceslau Guimarães, formada pelos
trechos: linha reta 1-11, medindo 86,42 metros; linha reta 11-
2, medindo 17,00 metros; linha curva 2-3, medindo 9,41 me-
tros; linha reta 3-4, medindo 9,33 metros; e linha reta 4-5, me-
dindo 46,42 metros: pelo lado direito, linha reta 5-6, medindo
86,81 metros, confrontando em toda a sua extensão com a
Quadra Fiscal 327 do Setor 130; pelo lado esquerdo, linha seg-
mentada, 8-9-1, medindo 75,71 metros, confrontando em toda
a sua extensão com a Quadra Fiscal 327 do Setor 130, pelos
trechos: linha reta 8-9, medindo 49,00 metros, e linha reta 9-1,
medindo 26,71 metros; pelos fundos, linha segmentada 6-12-
7-8, medindo 196,17 metros, confrontando com a Quadra
Fiscal 327 do Setor 130, formada pelos trechos: linha reta 6-
12, medindo 111,41 metros; linha reta 12-7, medindo 23,00
metros, e linha reta 7-8, medindo 61,76 metros.
Art. 3º - Do Termo de Permissão de Uso, a ser formalizado no
Departamento Patrimonial, além das cláusulas usuais, deverá
constar que a permissionária fica obrigada a:
I - não utilizar a área, assim como as edificações nela introdu-
zidas, para fins estranhos ao estabelecido no artigo 1º, bem
como não cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros;
II - não efetuar novas construções ou benfeitorias sem a prévia
e expressa aprovação dos órgãos competentes da Prefeitura;
III - responsabilizar-se pela limpeza e conservação do imóvel,
devendo providenciar, às suas expensas, as obras, inclusive de
manutenção, que se fizerem necessárias;
IV - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem
como dar imediato conhecimento à permitente de qualquer tur-
bação de posse que se verificar;
V - responder por eventuais taxas, tarifas e por todas as des-
pesas decorrentes da permissão;
VI - restituir a área imediatamente, tão logo solicitada pela
Prefeitura, sem direito de retenção e independentemente de pa-
gamento de indenização pelas edificações e benfeitorias exe-
cutadas, ainda que necessárias, as quais passarão a integrar o
patrimônio municipal.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 25 de
fevereiro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negó-
cios Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 25 de fe-
vereiro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 41.715, 25 DE FEVEREIRO DE 2002

Abre crédito adicional suplementar de
R$ 125.000,00, de acordo com a Lei nº
13.258/01, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 13.258, de 28 de
dezembro de 2.001, e visando o pagamento, a favor do TRE,
dos gastos com a eleição para Conselheiros Tutelares,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais) suplementar à seguinte do-
tação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.243.0119.2154 Administração do Conselho da Criança

e do Adolescente
33903900.8 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 125.000,00

125.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.0251.2148 Administração do Gabinete do Secretário 

de Governo
33903900.5 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 125.000,00

125.000,00
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